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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRECIA 
Rua dos Poderes, 256 – Centro – Lucrécia/RN 

08.349.045/0001-88 
 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2023 

PROCESSO Nº 110100123/PML/RN 
 

O MUNICIPIO DE LUCRÉCIA/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas sob o n.° 08.349.045/0001-88, por meio do seu Pregoeiro, designado pela 

Portaria n.º 773/2023 - PML, de 02 de janeiro de 2023, publicada na forma prevista no art. 64 da Lei 

Orgânica Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

adiante indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor 

preço por item, conforme descrito neste Edital. O procedimento licitatório será regido pela Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; 

Decreto nº. 3.931, de 19 de setembro de 2001; Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores e demais exigências deste Edital. 

 

1. OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a contratação dos serviços de locação de veículo 

destinado a atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e habitação de 

Lucrécia/RN.  

 

2. ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

 

2.1. A sessão pública deste Pregão Presencial terá início com a divulgação das propostas de preços 

recebidas e início da etapa de lances, no endereço, dia e horário abaixo discriminados: 

ENDEREÇO: RUA DOS PODERES, 256, 1º Andar, – CENTRO – LUCRÉCIA/RN 

DATA: 02/02/2023 

HORÁRIO: 09:00 HS (nove) horas. 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e endereço anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas que atenderem todas as exigências deste Edital. 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

 

a) consórcio de pessoas físicas ou jurídicas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

b) pessoas físicas que estejam sob processo de execução patrimonial; 

c) pessoas físicas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, 

suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas para tal; 

d) pessoas físicas inadimplentes em obrigações assumidas com o Município de Lucrécia/RN. 

 

4. BENEFÍCIOS PARA MEI, ME E EPP. 

 

4.1. Terá tratamento diferenciado e simplificado toda empresa enquadrada na Lei Complementar 

123/2006 e suas alterações. Entende-se por empresa enquadrada na Lei Complementar 123/2006: (Art. 

1º. da Lei Municipal 501/2013). 

 

a) MEI – Microempreendedor Individual 

 

b) ME – Microempresa 
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c) EPP – Empresa de Pequeno Porte  

 

4.2. Da Participação: 

 

4.2.1. As empresas do item 4.1 e suas alíneas deste edital poderão participar do certame mesmo que 

apresentem alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, no entanto terão de 

apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis após ter sido declarado vencedor do certame a 

comprovação de sua eventual regularização. Este prazo pode ser prorrogado por igual período a 

critério da administração pública, conforme itens 3.2 alínea “d” e 10.5 deste edital. (Caput e §1º do 

Art. 25º da Lei Municipal 501/2013). 

4.2.2 As empresas enquadradas no item 4.1 e suas alíneas deveram apresentar a documentação exigida 

para habilitação neste edital, mesmo estando irregulares para fins de obtenção do direito ofertado no 

item 4.2.1. 

4.2.3 Em caso de descumprimento dos prazos ofertados no item 4.2.1 por parte do licitante 

enquadrado no item 4.1 e suas alíneas, decairá o direito à contratação sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato. 

4.3. Empate diferenciado após a fase de lances: 

  

4.3.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência na contratação para as empresas do 

item 4.1 deste edital. Será considerado empate a diferença estabelecida quando as propostas das 

empresas enquadradas no item 4.1 deste edital ficar 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, 

desde que, a melhor proposta não seja de uma empresa enquadrada no item 4.1 deste edital. (caput e 

§2º do Art. 26º da Lei Municipal 501/2013). 

 

4.3.2. Em relação ao empate tratado no item anterior, a empresa do item 4.1 deste edital melhor 

classificada poderá apresentar interesse junto ao pregoeiro nos itens que sua proposta ficou 5% (cinco 

por cento) superior à melhor proposta, desde que, a melhor proposta não seja de uma empresa 

enquadrada no item 4.1 deste edital, conforme os itens 9.5.2 e 9.5.3 deste edital. Este interesse deve 

ser manifestado no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances e 

convocação do pregoeiro, sob pena de preclusão. (§3º do Art. 27º da Lei Municipal 501/2013). 

 

4.3.3 Na hipótese de não ocorrência do previsto no item 4.3.1 o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

5. CREDENCIAMENTO 

 

5.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de pessoa física cópia da cédula de identidade ou Cópia de Registro no Cadastro de 

Pessoa Física - CPF; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, cópia do contrato social ou registro de firma individual, juntamente 

com copia da cédula de identidade ou Cópia de Registro no Cadastro de Pessoa Física – CPF dos 

sócios; 

c) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

5.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto e declararem formalmente que cumprem plenamente os requisitos de 
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habilitação, em conformidade com o inciso VII do art. 4.°, da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 

2002.  

5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.  

5.4. A ausência do Credenciado importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo 

autorização expressa do Pregoeiro.  

5.5. A documentação de credenciamento deverá ser apresentada dentro de um envelope fechado, tendo 

em sua face externa os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023. 

ENVELOPE COM A DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

NOME E CPF 

 

6. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome pelo seu 

representante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.2. Incumbirá ainda a licitante acompanhar as operações durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer atos 

praticados durante o transcurso da sessão. 

6.3. A Proposta de Preços da licitante vencedora contendo as especificações detalhadas do objeto 

ofertado deverá ser formulada em linguagem clara, sem rasuras e entrelinhas, rubricada nas primeiras 

folhas e assinada na última. 

6.3.1. A Proposta de Preços deverá conter: 

6.3.1.1. a indicação do objeto da licitação, expressando os valores mensal e global; 

6.3.1.2. prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

6.3.1.3. dados pessoais da licitante concorrente, tais como, RG, CPF, PIS/PASEP, endereço, CEP e 

telefone; 

6.3.1.4. declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos, 

contribuições previdenciárias e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste 

Pregão,  nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

6.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

 

6.6. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope fechado com os seguintes dizeres em 

sua parte externa e frontal: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023. 

ENVELOPE – PROPOSTA DE PREÇOS  

NOME E CPF 

 

7. RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. A partir das 09:00 horas do dia 02/02/2023, data e horário previsto neste Edital e, em 

conformidade com o subitem 04, terá início à sessão pública do Pregão Presencial nº 004/2023, com a 

abertura das Propostas de Preços recebidas, análise da aceitabilidade e início da etapa de lances. 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRECIA 
Rua dos Poderes, 256 – Centro – Lucrécia/RN 

08.349.045/0001-88 
 

8. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão formular lances exclusivamente por meio de 

seus representantes previamente credenciados; 

8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

8.3. Os lances ofertados, obrigatoriamente, deverão ser inferiores ao menor já mencionado. 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes poderão ser informadas do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes. 

 

8.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de encerramento iminente dos 

lances, emitido pelo pregoeiro as licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.7. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá formular contraproposta diretamente 

ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor preço, bem 

assim decidir sobre sua aceitação. 

8.8. O Pregoeiro anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital. 

9.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos o Pregoeiro divulgará resultado de julgamento das 

Propostas de Preços. 

9.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR POR ITEM. 

9.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

9.4.1. Ocorrendo a situação referida no item anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para 

que seja obtido preço melhor. 

 

10. HABILITAÇÃO 

 

10.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e negociação, a licitante detentora da melhor 

oferta apresentará a documentação, em envelope fechado com os seguintes dizeres em sua parte 

externa e frontal: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023. 

ENVELOPE COM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

NOME E CPF 

10.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 

a)    em original; 

b)  por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, autenticada por servidor da administração, 

devidamente qualificado ou por cartório competente; ou 

 

c)   publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
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10.2.1. Deverá constar do envelope a seguinte documentação: 

 

I - PESSOA FÍSICA: 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física; 

b) Comprovante de Registro Geral – Carteira de Identidade 

c) de Residência; 

d) CRV do veículo. 

e)     Prova de regularidade fiscal junto a Secretaria da Receita da Receita Federal do Brasil (RFB) e na 

Procuradoria geral da Fazenda Nacional (PGFN) juntamente com a regularidade junto ao INSS, 

Certidão Conjunta.  

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

g) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, expedida pela Secretaria de Finanças 

do Município do domicílio ou sede do LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

II - PESSOA JURÍDICA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, relativo ao domicílio ou sede 

do LICITANTE. 

b) Prova de regularidade fiscal junto a Secretaria da Receita da Receita Federal do Brasil (RFB) e na 

Procuradoria geral da Fazenda Nacional (PGFN) juntamente com a regularidade junto ao INSS, 

Certidão Conjunta.  

c)   Prova de regularidade junto ao INSS (CND);  

d)   Prova de regularidade de situação (CRS) do FGTS;  

e)   Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

f)   Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado1, do domicílio ou sede do licitante;  

g)  Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, expedida pela Secretaria de Finanças 

do Município do domicílio ou sede do LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 h)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

III - Outras exigências 

a) declaração de que não está impedida de participar de licitação patrocinada por órgãos da 

Administração Pública, seja em nível federal, estadual ou municipal; 

b) declaração de que concorda plenamente com as condições do presente edital. 

 

10.3 – A documentação acima elencada deverá estar dentro seus prazos de validade. No caso de 

documentos que pela sua natureza não conste data de expedição recente, fica dispensada essa 

exigência.  

 

11. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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11.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

12. RECURSOS 

 

12.1. Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro através de 

petição fundamentada, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação da 

vencedora. 

12.2. Será concedido a licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 3 (três) dias 

para apresentação dos memoriais. 

12.3. As demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões no mesmo prazo, a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

12.5. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura 

Municipal, em Lucrécia/RN, nos dias úteis no horário de 08:00 às 12:00 horas. Não serão 

reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fac-símile ou com os respectivos prazos legais 

vencidos. 

  

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas com a prestação dos serviços, objeto da presente licitação, correrão por conta do: 

579 - 4 . 7001 . 8 . 244 . 81 . 2.43 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 

14. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

14.1. Caberão aos licitantes vencedores, sem prejuízo do constante do Edital, as obrigações constantes 

da Minuta do Contrato, Anexo II deste Edital. 

14.2. Caberá à Prefeitura Municipal de Lucrécia, sem prejuízo do constante deste Edital, as obrigações 

constantes da Minuta do Contrato, Anexo II deste Edital. 

  

15. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO CONTRATO 

 

15.1 – Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar o Contrato relativo a 

prestação de serviços. 

15.2 – Se a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, após regularmente 

convocada ensejará a aplicação da multa prevista neste Edital. 

15.2.1 – Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

15.2.2. Ocorrendo a situação referida no subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

15.3 – Até a assinatura do Contrato a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 

Prefeitura Municipal tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 

julgamento. 
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15.4 – Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 

anterior, a Prefeitura Municipal poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto 

neste Edital e a ordem final de classificação das propostas. 

15.5 – O Contrato poderá ser anulado/cancelado a qualquer tempo independentemente de notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma 

do art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

15.6 – Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo 

licitatório, poderão ser aplicadas à licitante vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, e na 

Lei nº 10.520/02. 

15.7 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas quando apresentada a documentação 

comprobatória que justifiquem quaisquer das ocorrências, e com o consentimento prévio e por escrito 

da Prefeitura Municipal e desde que não afetem os serviços objeto desta licitação. 

 

16. FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. A Prefeitura Municipal indicará um gestor titular, e respectivo substituto, para acompanhar a 

prestação do serviço, objeto do presente procedimento, que registrará todas as ocorrências e 

deficiências verificadas em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a 

correção das irregularidades apontadas. 

16.2. O gestor de que trata o item anterior poderá contratar um profissional competente para assisti-lo. 

 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado à Contratada na forma constante da Minuta do Contrato, Anexo IV 

deste Edital. 

17.1.1. Para execução do pagamento a Contratada deverá fazer constar da Nota Fiscal de Serviços 

correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de 

Lucrécia, CNPJ nº 08.349.045/0001-88, além de seus próprios dados. 

17.1.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela Contratada, diretamente a Secretaria 

Municipal da Fazenda que somente atestará a execução da prestação do serviço e liberará a referida 

Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas. 

17.1.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a Contratada, pelo Gestor e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 

Municipal de Lucrécia/RN. 

17.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 

restituídos à Contratada, para as correções solicitadas, não respondendo a Prefeitura Municipal por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 

18. DO CONTRATO 

 

18.1. Como condição de celebração do Contrato, a licitante deverá manter as mesmas condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

18.2. Na hipótese de a licitante não atender à condição acima ou recusar-se a assinar o Contrato sem 

apresentar pertinente justificativa, a Prefeitura Municipal convocará a segunda licitante classificada e, 

assim, sucessivamente, se for o caso, na ordem de classificação sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

18.3. Outras condições tais como a VIGÊNCIA, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, GARANTIA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO e SANÇÕES, 
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constam da Minuta do Contrato, parte integrante deste Edital, que deverá ser observada pela licitante 

antes de formular a proposta. 

18.4. O contrato decorrente deste procedimento poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II 

da Lei Federal n.º 8.666/93, a partir da data prevista para o seu término.  

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar dos enviados via fac-símile, na forma deste Edital. 

19.2. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Lucrécia o direito de, no seu interesse, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, 

na forma da legislação vigente. 

19.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Lucrécia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Lucrécia. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial. 

19.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede da Prefeitura Municipal de Lucrécia, 

sito a Rua dos Poderes, 256, Centro – Lucrecia/RN 

19.9. Integra este Edital A descriminação do Objeto (Anexo I) e a minuta do Contrato (Anexo II). 

19.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura Municipal, sito 

a Rua dos Poderes, 256, Centro. 

19.10.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal. 

19.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição do objeto 

licitado. 

19.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002; dos Decretos nºs. 3.555, de 08 de agosto de 2000, 3.931, de 19 de setembro de 2001, e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

19.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o de Almino Afonso – RN, o qual 

o município de Lucrécia é termo com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Lucrécia – RN, 19 de janeiro de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Kleberson Alves dos Santos 

Pregoeiro Oficial 
 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRECIA 
Rua dos Poderes, 256 – Centro – Lucrécia/RN 

08.349.045/0001-88 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I DO OBJETO 

1.1 A presente contratação dos serviços de locação de veículo destinado a atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e habitação de Lucrécia/RN. 

1.2 DOS ITENS  

Item Descrição e  
Especificações 

Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total R$ 

001 10910 – Locação de Veículo 

Contratação de serviço para 

locação de veículo com 

capacidade mínima para 16 

lugares com as seguintes 

características mínimas potência 

de 146 cv ou mais motor a diesel 

capacidade para 18 lugares direção 

hidráulica porta lateral corrediça 

quilometragem livre todos os 

equipamentos exigidos por lei 

seguro total manutenção de 

veículo por conta da contratada 

AM FM ABS Air Bag Ar-

condicionado e com todos os 

acessórios. Por conta da 

contratante combustível por conta 

da contratante. 

MÊS 12 R$ 
12.366,67 

148.400,04 

TOTAL MÁXIMO PREVISTO  R$ 148.400,04 

 

II.  DA JUSTIFICATIVA 

2.1 O objeto deste Termo de Referência, destina-se a atender às necessidades dos órgãos da 
Administração Pública Municipal direta. 

2.2 O objeto acima elencado é imprescindível para o bom funcionamento da máquina pública 
administrativa. E esta modalidade de licitação adotada para a seleção dos fornecedores, certamente é 
a que mais se enquadra às características da nossa região, oferecendo maiores possibilidades ao 
Poder Público de comprar ou contratar melhor, economizando o erário público. 

III. DOS PRAZOS 

3.1 A disponibilização dos veículos para uso por parte da administração pública se dará mediante a 
assinatura do contrato e entrega da ordem de serviço, devendo ser feita em até 24 horas após a sua 
assinatura.  

IV LOCAL DE ENTREGA 

4.1 Os veículos locados deverão ser entregues no pátio da Sede da Prefeitura Municipal de Lucrécia 
onde serão vistoriados. 

V CONDIÇÕES DE ENTRGA DOS VEÍCULOS E RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS 
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5.1 A disponibilização dos veículos para uso da administração pública se dará mediante prévia 
análise por parte de servidor público competente ou o Responsável Pela Secretária Municipal que 
esteja sendo beneficiada com a locação do veículo. 

5.2 Devendo este emitir um atestado de que recebeu os veículos a serem locados funcionando em 
perfeitas condições, não havendo nenhum defeito a ser relatado, se houver deve a administração 
fazer um relatório onde conste os problemas encontrados para justificar a sua eventual recusa e 
substituição por outro veículo adequado ao seu objeto. 

VI DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 6.1 O fornecimento dos produtos ou serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor 

especialmente designado, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com o 

fornecimento dos produtos ou serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

 

6.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 

VII VALOR ESTIMADO 

7.1 O valor estimado para a Presente Licitação é de R$ R$ 148.400,04 de acordo com pesquisa 

mercadológica realizada. 

7.2 Os recursos orçamentários estão previstos no Orçamento Geral do Município. 

VIII PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e 
contábil do Município de Lucrécia. 

IX DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

9.1 A escolha do Contratado será mediante procedimento licitatório conforme os ditames da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei 10.520 de 17, julho de 2002 e demais dispositivos correlatos. 

9.2 Garantindo que os valores ofertados estejam condizentes com a média de valores do mercado 
local, ficando até mesmo abaixo dos valores encontrados na pesquisa mercadológica, atendendo ao 
princípio constitucional de supremacia do interesse publico sobre o particular. 

X RESPONÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

10.1 Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das suas 

atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis. 
  

Lucrécia, 19 de janeiro de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Magna Maria do Nascimento 

Sec. Mun. de Ass. Social e Habitação 
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ANEXO II 

MINUTA CONTRATO Nº   

 

O Município de LUCRÉCIA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA, neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede na Rua dos Poderes, 256, Centro, Lucrécia – RN, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 08.349.045/0001 - 88, representado pelo(a) Sr(a).MARIA DA 

CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE, e de outro lado a licitante xxxxxxx, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o n.º xxxxxxxxxx, estabelecida xxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, xxxxxxxx, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxx, 

portador CPF (MF) n.º xxxxxxxxx, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes 

o edital da licitação Menor preço n.º 004/2023 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis 

nºs.8.666/1993 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.    O presente contrato tem como objeto a aquisição contínua e gradual de medicamentos éticos, 

genéricos e similares para a população deste município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    Os preços dos serviços são aqueles constantes nas propostas apresentadas após o 

encerramento da fase de lances, apresentada pelas CONTRATADA, sendo que o valor total do 

contrato é de R$. 

 

Parágrafo primeiro: Ficam os preços, quantidades e marcas contratados conforme tabela apresentada 

abaixo: 

 

CONTRATADO 

Ite

m 

material Unid. 

medid

a 

Quantidade Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

      

TOTAL GERAL  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 

1.    A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos 

pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço 

expedida pelo(a) CONTRATANTE. 

 

2.    Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 

FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para 

execução 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

 

1.    A lavratura do presente contrato decorre da realização da licitação Menor preço nº 04/2023, 

realizado com fundamento na Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

1.    A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 

8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1.    A vigência deste contrato terá início em / / extinguindo-se em /  /, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1.    Caberá ao CONTRATANTE: 

 

 1.1 -    permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do 

CONTRANTANTE para execução dos serviços constantes do objeto; 

 

 1.2 -    prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da CONTRATADA; 

 

1.3 -    rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes do Anexo I do edital da licitação Pregão n.° 004/2023; 

 

 1.4 -    impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

 

1.5 -    solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo I 

do edital da licitação Pregão n.° 004/2023; 

 

 1.6 -    disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a 

execução de trabalhos simples, quando necessário; e 

 

 1.7 -    atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da 

Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1.    Caberá à CONTRATADA: 

 

 1.1 -    responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais como: 

 

  a) salários; 

  b) seguros de acidente; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
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 1.2 -    manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE 

quando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

 1.3 -    manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

 1.4 -    responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros 

bens de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato; 

 

 1.5 -    arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

 

 1.6 -    reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais usados; 

 

 1.7 -    providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte 

do mobiliário a ser recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, 

para tal, as normas de controle de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 

 

 1.8 - devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional 

para o CONTRATANTE; 

 

 1.9 -    reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço 

executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da Secretaria de Serviços Gerais do 

CONTRATANTE; 

 

 1.10 -    usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

 

 1.11 -    não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o 

consentimento prévio e por escrito de servidor do Serviço de Manutenção e Reparos ou da 

Diretoria Técnica de Patrimônio do CONTRATANTE, quando for o caso; 

 

 1.12 -    fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, 

empregando sempre as materiais de primeira qualidade; 

 

 1.13 -    submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

 

 1.14 -    comunicar à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

 

 1.15 -    obter todas e quaisquer informações junto à Secretaria de Serviços Gerais do 

CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos trabalhos; 

 

 1.16 -    manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do 

contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1.    À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 -    assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

 

 1.2 -    assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com 

eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

 1.3 -    assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 

continência; e 

 

 1.4 -    assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste contrato. 

 

2.    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1.    Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

 1.1 -    É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

 

 1.2 -    é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 

contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

 

 1.3 -    é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto 

deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1.    A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do 

CONTRATANTE, designado para esse fim. 

 

2.    O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

 

3.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das 
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medidas convenientes. 

 

4.    A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste 

contrato, desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

 

1.    A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para 

fim representando o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
 

1.    A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto desta Licitação, está a cargo da 

dotação orçamentária. 

2. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

1.    Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no 

Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE, situado na Rua dos poderes, 256, Centro, Lucrécia 

para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou 

cheque nominal ao fornecedor, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

 

2.    O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

serviços executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

 

3.    O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 

4.    Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, 

compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

 

5.    O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período 

de adimplemento de cada parcela. 

 

 5.1 -    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

onde: 

 

EM =     Encargos moratórios; 

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = TX    ==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438 
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    365                   365 

 

   TX - Percentual da taxa anual = 6% 

 

 5.2 -    A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

 

 5.3 -    O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação 

da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 

8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1.    O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 

1.    No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

 1.1 -    A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

 

 1.2 -    nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

1.    O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 

estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente. 

 

2.    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

 2.1 -    advertência; 

 

 2.2 -    multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial; 

 

 2.3 -    suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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 2.4 -    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

3.    Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

 

 3.1 -    pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

 3.2 -    pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos 

serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado da data da rejeição; e 

 

 3.3 -    por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 

medida não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

 

4.    Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

5.    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta 

cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

6.    As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 

 1.1 -    Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 

 

 2.1 -    determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

 

 2.2 -    amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração do CONTRATANTE; ou 

 

 2.3 -    judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3.    A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
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fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1.    Este contrato fica vinculado aos termos da licitação Menor preço n.º 004/2023, e aos termos 

das propostas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
 

1.    As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ALMINO AFONSO - 

RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

2.    E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 LUCRÉCIA - RN, em  / / . 

 

 

________________________                            

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA         

CNPJ Nº 08.349.045/0001 - 88                             

CONTRATANTE                                                 CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1. ____________________________________________   CPF: _________________________ 

 

 

 

2. _____________________________________________CPF: _________________________ 

 

 

 

 


